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Octavio Gomes
Advogado

Os últimos acontecimentos no Rio de Janeiro revelam 
a capacidade técnica e material das forças de 
segurança para combater o crime organizado. 
Usando da inteligência, do planejamento, do material 

adequado e de homens especialmente treinados, foi possível a 
retomada de espaços territoriais ocupados há muito tempo pela 
bandidagem. As finanças do tráfico foram seriamente abaladas 
com a apreensão de armas e drogas em quantidades jamais 
vistas. Resta o desmantelamento total das quadrilhas, a prisão 
dos líderes e a ocupação definitiva das áreas conflagradas. A 
população das comunidades atingidas e o conjunto da sociedade 
apoiaram as ações policiais e não houve violência desnecessária. 

Nesse quadro de combate à criminalidade, aparece, vez ou 
outra, o envolvimento de advogados. Alguns, confessadamente, 
se postam como agentes dos malfeitores, levando e trazendo 
ordens e instrumentos para a prática do crime. Outros, mais 
afoitos, chegam a participar do planejamento das ações 
criminosas. Nos últimos dias, foi noticiada a prisão de três de 
tais criminosos de beca, já sumariamente suspensos pela OAB.

Vem agora o Ministro da Justiça com proposta de gravar 
as conversas entre os advogados e seus clientes presos, 
sob pretexto de impedir que as ordens emanadas dos chefes 
das quadrilhas cheguem a seu destino por meio de seus 
procuradores. Ora, o número de advogados envolvidos em 
tal prática é ínfimo e não são esses poucos desviados os 
únicos pombos-correio da criminalidade. Levam seus recados, 
principalmente, os parentes e amigos que conseguem visitá-
los, sem prejuízo da constatação que continuam recebendo e 
remetendo mensagens pelo conduto dos telefones celulares, 
cujo bloqueio, tecnicamente viável, tem sido relegado pelas 
administrações carcerárias. 

A proposta ministerial é inconstitucional, pois viola os 
artigos 5º, XII e LVI e 133 da Carta Magna e prejudica o direito 
de defesa; é ilegal, pois fere todo o capítulo das prerrogativas 
profissionais inseridas na Lei nº 8.906/94. 

Não se pode admitir a generalização que equipara o exercício 
profissional dos advogados à prática do crime. A maioria 
absoluta e gritante dos profissionais exerce seu múnus público 

com zelo e até muitos sacrifícios. Se uma pequena minoria se 
afasta da senda do Direito e abraça o crime, só sobre eles deve 
se baixar o cutelo da Justiça, pois deixam de ser advogados, 
passando a se qualificar somente como bandidos. 

Todo criminoso tem direito à defesa e ao regular andamento 
do processo a que responde. Cabe somente aos advogados 
assegurar tais direitos, garantia da cidadania. A estratégia dos 
advogados não pode ser objeto de espionagem, pois prejudicaria 
o sagrado direito de defesa. As provas por tais meios obtidas 
são ilegais e constitucionalmente proibidas. 

Generalizar a conduta de poucos, buscando afrontar e 
prejudicar a atuação do conjunto da advocacia, além de injusto, 
é desconhecer a história e a importância dos advogados 
no cenário nacional. É ignorar que o advogado é elemento 
indispensável à administração da Justiça, e, sem ele, não há 
Justiça nem Democracia. Ações como a sugerida pelo Ministro 
da Justiça transformariam a inteligência policial, indispensável, 
em exercício de espionagem ilícita legalmente vedada. 

eSCUtAS e gRAvAçõeS

soja, 39% da carne de frango e 33% da carne bovina exportados 
no mundo originam-se do Brasil. Além disso, a produção e 
exportação de biocombustíveis crescem substancialmente, 
podendo o país se tornar líder no comércio internacional 
dessas commodities.

Os resultados mencionados referem-se à produção em mais 
de 5.500 municípios, em diversos polos de desenvolvimento 
nos Estados, com a utilização de sementes de qualidade, 
insumos, máquinas e implementos de última geração e técnicas 
modernas de produção, com o aprimoramento e a qualificação 
da mão de obra.

A história e o atual sucesso da agropecuária encontram 
como importante ponto de reorientação o crack de 29, 
que mobilizou os produtores e desencadeou a criação das 
Associações Rurais e, posteriormente, da Confederação 
Rural Brasileira, atual CNA – Confederação da Agricultura 
e Pecuária do Brasil, que mais tarde agregou o Senar – 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural. Essa estrutura 
de representação dos legítimos interesses dos produtores 
viabilizou e sustenta o desenvolvimento da nossa pujante 
agropecuária, que sempre se balizou pela legalidade, tendo 
como linha mestra o respeito à Constituição e à defesa do 
Estado Democrático de Direito. 

É oportuno destacar o persistente empenho do Sistema 
Sindical Patronal Rural na orientação do setor, bem como na 
educação profissional e na promoção social da população rural, 
áreas em que, para dar uma ideia de sua dimensão, citamos 
que apenas o Senar de São Paulo já promoveu o atendimento 
de cerca de 2,5 milhões de pessoas, distribuídas em atividades 
de artesanato, alimentação e nutrição, saúde, educação, 
organização comunitária, apoio às comunidades rurais, cultura, 
esporte e lazer, agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, 
atividades de apoio agrossilvo-pastoris, aprendizagem rural e 
prestação de serviços.

Em recente pronunciamento, a presidente Dilma Rousseff 
apresentou sua concepção sobre os setores econômicos e 
apontou pensamentos e diretrizes a serem seguidos pelo 
novo governo. Vejamos: 1) “(...) para dar longevidade ao 
atual ciclo de crescimento é preciso garantir a estabilidade 
de preços e seguir eliminando as travas que ainda inibem 
o dinamismo de nossa economia, facilitando a produção e 
estimulando a capacidade empreendedora de nosso povo, 
da grande empresa até os pequenos negócios locais, do 
agronegócio à agricultura familiar”; 2) “(...) a competitividade 
de nossa agricultura e a pecuária, que faz do Brasil 
grande exportador de produtos de qualidade para todos os 
continentes, merecerá toda nossa atenção” e 3) “(...) o apoio 
aos grandes exportadores não é incompatível com o incentivo 
à agricultura familiar e ao microempreendedor”.

A exposição da presidente faz referência a importantes 
questões do agronegócio, contudo, para garantir a 
longevidade do ciclo de crescimento do setor, fortalecer 
a competitividade e apoiar a agropecuária, de pequena ou 
grande escala, é preciso um conjunto de políticas públicas 
integradas, a fim de contemplar as múltiplas atividades 

agropecuárias, até porque a agricultura é uma só, seja ela 
empresarial ou familiar. 

A agropecuária deste país é sólida, temos um amplo 
mercado interno e crescente participação no mercado externo, 
mas é preciso aproveitar plenamente as oportunidades e nossas 
potencialidades para construir o caminho do crescimento 
sustentável.

As considerações destacadas no referido discurso elevam a 
confiança da agropecuária brasileira para continuar produzindo, 
razão pela qual se deve garantir a ordem pública, com respeito 
à Constituição Federal, às leis e ao ordenamento jurídico em 
vigor, não permitindo agressões de quaisquer movimentos 
anárquicos que se dizem reivindicatórios, mas são políticos, e 
causam amplo e permanente prejuízo ao setor produtivo, com 
potenciais reflexos negativos ao abastecimento da população e 
à perda do mercado internacional. 

As instituições públicas responsáveis devem agir com 
firmeza no combate às invasões e depredações criminosas 
que destroem o setor produtivo, força do equilíbrio econômico 
e social do país. Esperamos plena tranquilidade ao sistema 
agrícola nacional.

Igualmente importante é a condução de eficientes políticas 
fiscal, tributária, trabalhista, monetária e externa, bem assim do 
direcionamento de investimentos para o setor de infraestrutura 
e logística. De outro modo, poderemos enfrentar instabilidade 
política e econômica, com risco de comprometimento do desen-
volvimento do país.

Quanto à política agrícola, não podemos deixar de ressaltar 
que, para o alcance das diretrizes delineadas pela presidente, 
permanecem como demandas do setor a adequação da legislação 
ambiental, a implementação de medidas que controlem a oscilação 
abrupta dos preços, impeçam a elevação dos custos de produção 
e permitam aos produtores administrarem os riscos do seu 
negócio, com instrumentos que assegurem estabilidade, emprego 
e renda no campo. Assim, serão resguardados o abastecimento 
da população e as atividades produtivas rurais, cruciais para a 
sustentabilidade do desenvolvimento socioeconômico do país.

Ao apresentar essas contribuições do setor produtivo do 
Estado de São Paulo, enfatizamos que a garantia da segurança 
no campo e o fortalecimento à agropecuária, essenciais para 
o bem-estar da sociedade rural e urbana, integram “o esforço 
de transformação do nosso país”. Temos certeza que, uma vez 
implementadas as políticas apontadas, o setor produtivo rural 
estará pronto a atender plenamente a convocação feita pela 
presidente à nação.

A agropecuária é a força que vem do campo, e convictos 
da nossa missão e responsabilidade afirmamos que o setor 
continuará a se desenvolver, reduzindo consideravelmente 
o risco de recrudescimento do processo inflacionário, 
garantindo as condições para a plena segurança alimentar da 
nossa sociedade.

Política agrícola consistente e duradoura é fundamental 
para promover paz e segurança no campo, direitos elementares 
dos homens que assumem a imensa responsabilidade de 
alimentar a nação.
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